
Indicação Nº 263/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos, diálogos institucionais e 
tratativas visando à construção de um 
acesso sobre a ferrovia, ligando a Avenida 
Leda Pantalena à Rodovia Engenheiro 
Renê Benedito da Silva, no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que sejam 
realizados estudos técnicos, diálogos institucionais e tratativas junto aos 
órgãos e entidades competentes, visando à construção de um acesso sobre 
a ferrovia, ligando a Avenida Leda Pantalena à Rodovia Engenheiro Renê 
Benedito da Silva, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A construção de um acesso sobre a ferrovia ligando a Avenida Leda 
Pantalena à Rodovia Engenheiro Renê Benedito da Silva representa uma 
importante obra de mobilidade urbana e desenvolvimento viário para o 
município de Itapevi. A interligação dessas vias poderá contribuir 
significativamente para a melhoria do fluxo de veículos, redução do tempo 
de deslocamento e maior integração entre regiões estratégicas da cidade.

Atualmente, a ferrovia constitui uma barreira física que dificulta a 
mobilidade urbana e a fluidez do trânsito em determinados pontos do 
município. A implantação de um acesso adequado sobre a linha férrea pode 
minimizar esses impactos, promovendo maior segurança viária, melhor 
acesso a equipamentos públicos e privados, além de favorecer o 
desenvolvimento econômico e urbano da região.
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É de conhecimento desta Casa que intervenções sobre áreas 
ferroviárias demandam estudos técnicos específicos, bem como diálogos e 
autorizações junto à concessionária responsável pela ferrovia e aos órgãos 
competentes, razão pela qual a presente Indicação não possui caráter 
impositivo.

Nos termos da Lei Orgânica Municipal, a celebração de convênios, 
parcerias e a condução de tratativas institucionais com outros entes e 
concessionárias são de competência privativa do Poder Executivo 
Municipal. Assim, a presente Indicação visa sugerir que o Executivo avalie 
a viabilidade técnica, administrativa e financeira da obra, promovendo os 
entendimentos necessários para sua eventual execução.

Diante do exposto, indico a realização de estudos técnicos, diálogos 
institucionais e tratativas visando à construção de um acesso sobre a 
ferrovia, ligando a Avenida Leda Pantalena à Rodovia Engenheiro Renê 
Benedito da Silva, no município de Itapevi, como forma de promover 
melhorias na mobilidade urbana, segurança viária e desenvolvimento do 
município.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0B7M4BCX8YR0M5S0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0B7M-4BCX-8YR0-M5S0
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